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6º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº. 001/2021

 
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Edital de Processo Se-
letivo Simplificado n.º 001/2021, CONVOCA a  candidata aprovada e 
classificada especificada abaixo, para que compareça de 31/03/2022 
até 04/04/2022 no Departamento de Recursos Humanos da Prefei-
tura Municipal de Primeiro de Maio, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00min às 16h30min, para dar início ao processo de admissão, 
bem como o agendamento dos exames admissionais, munida de 
documento de identidade original, ou qualquer documento oficial 
para identificação. A candidata deverá fazer a retirada da lista de 
documentos necessários para admissão.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio - PR, 
em 30 de março de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2021

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa 
R. LOPES COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, na forma 
abaixo:

 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, 
pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta 
cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. 
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e 
domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 
873, Centro, e

 CONTRATADA: R. LOPES COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ n.º 06.307.076/0001-40, com 
sede na Rua Nove, 342, Centro, CEP: 86140-000, representada por 
seu sócio administrador Sr. ROBERTO CARLOS LOPES, residente 
e domiciliado na Rua Dezesseis, 765, Centro, Primeiro de Maio/PR, 
RG n.º 36961899 SSP/PR, CPF n.º 562.324.389-49.

 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93, no 
Decreto 5.027/2020, e na Ata de Registro de Preços nº 108/2021, que 
tem por objeto o registro de preços para aquisição de combustível 
(Gasolina comum, Etanol, Diesel S10 e Diesel comum), celebrado 
entre as partes em 01 de novembro de 2021, referente ao Processo 
Licitatório Pregão Eletrônico SRP nº 78/2021, pelo presente termo 
vêm aditar o instrumento original, alterando os preços unitários re-
gistrados para o Item 1 – Lote 01 e Item 1 – Lote 02, conforme tabela 

abaixo:

 Primeiro de Maio - PR, 10 de fevereiro de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Prefeita

R. LOPES COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA 

Contratada

1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2021 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO E AS 

OBRAS SOCIAIS NOSSA SENHORA APARECIDA – ASILO LAR 
DA PAZ, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM: 

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de 
Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. 
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e 
domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 
873, Centro, e

 De outro lado a instituição ASILO LAR DA PAZ – OBRAS 
SOCIAIS NOSSA SENHORA APARECIDA, inscrita no CNPJ nº. 
37.516.954/0001-73, com sede na Rua João de Barro, nº 30, Jardim 
São Matheus, na cidade de Primeiro de Maio/PR, CEP 86140-000, 
neste ato devidamente representado por sua presidente Sra. MARI-
NÊS CORREIA, portadora do RG nº 3.166.558-2 e no CPF/MF sob 
nº 608.509.579-15.

 CLÁUSULA PRIMEIRA
 1.1 – Fica alterada a “CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJE-
TO” do Termo de Fomento n. 01/2021, item 1.4, alínea “b”, com o novo 
Plano de Trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social, que faz parte integrante deste aditivo.

 CLÁUSULA SEGUNDA 
 3.1 Fica alterada a “CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS” do 
Termo de Fomento n. 01/2021, item 32, acrescendo o valor de R$ 
722,56 (setecentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos), 
totalizando R$ 178.976,88 (cento e oitenta e oito mil novecentos e 
setenta e seis reais e oitenta e oito centavos), que serão divididos 
em 12 parcelas mensais de R$ 14.914,74 (quatorze mil novecentos 
e quatorze reais e setenta e quatro centavos). 

 CLÁUSULA TERCEIRA
 2.1 Fica alterada a “CLÁSULA DÉCIMA QUINTA – DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA” do Termo de Fomento n. 01/2021, item 73, 
passando a vigorar até 31 de março de 2023.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
 2.1 – Ficam as demais Cláusulas constantes do Contrato 
Originário ratificadas em todos os seus termos.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTEÚDO DO TERMO 
ADITIVO
 3.1 – E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo 
Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

 Primeiro de Maio - PR, 29 de março de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

OBRAS SOCIAIS NOSSA SENHORA APARECIDA
Presidente – Asilo Lar da Paz

ASILO LAR DA PAZ
PROJETO ENVELHECER BEM

 1. DADOS CADASTRAIS
 Nome da Instituição: OBRAS SOCIAIS NOSSA 
       SENHORA APARECIDA

 CNPJ: 80.610.280/0001-99

 Serviço de Acolhimento Institucional para Idoso: ASILO 
LAR DA PAZ

 Endereço: Rua João de Barro, nº. 30, Jardim São Matheus.

 Email: paroquiapriemirodemaio@bol.com.br/lomakita@
hotmail.com

 Responsável: Marinês Correia

 Função: Presidente.

 RG: 3166558-2 CPF: 608509579-15

 Email: marincor407@gmail.com 

 1.1. COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA

 2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA
 A Obras Sociais Nossa Senhora Aparecida é uma entidade 
sem fins lucrativos, de caráter beneficente, mantenedora do Asilo Lar 
da Paz desde o final dos anos sessenta, desenvolve o acolhimento de 
pessoas idosas de ambos os sexos, em situação de risco pessoal ou 
social, cujo os vínculos familiares foram rompidos ou são inexistentes. 

 3. JUSTIFICATIVA
 O Projeto é fundamental para o município de Primeiro de 
Maio, pois é a única instituição do município que presta o serviço 
de abrigamento de idosos, também atende a pessoas oriundas de 
municípios da região. As pessoas atendidas chegam a instituição 
por não dispor de condições para permanecer com os familiares, 
com vivência de situações de violência e negligência, com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos.

 5. OBJETO
 Realização de Transferência Voluntária da Administração 
Pública Municipal, para o Acolhimento Institucional de Idosos no 
município de Primeiro de Maio/PR, desenvolvido pela instituição 
Asilo Lar da Paz.

 5. OBJETIVO GERAL
 Desenvolver o cuidado diário e a proteção integral de forma 
contínua para idosos, com ou sem referência familiar.

 6. OBJETIVO ESPECÍFICO
 O repasse do recurso destinado ao Serviço de Acolhimento 
Institucional para Pessoa Idosa, será utilizado na área de recursos 
humanos da Instituição para a manutenção dos serviços prestados 
aos idosos acolhidos. 
 E com isso incentivar o desenvolvimento do protagonismo 
e de capacidades dos idosos para a realização de atividades da vida 
diária; desenvolver condições para a independência e autocuidados; 
promover a convivência mista entre os idosos de diversos graus de 
dependência; possibilitar a convivência social e comunitária.

 7. PUBLICO ALVO
 Acolhimento de idosos em situação de risco pessoal e/ ou 
social, com vínculos sociais e familiares rompidos.

 8. METODOLOGIA
 Será realizado o acolhimento dos idosos, e ofertado toda 
a assistência e os cuidados diários necessários para o bem estar 
físico e mental dos acolhidos. Ao mesmo tempo são desenvolvidas 
atividades psicossociais, escuta das necessidades emocionais, 
sociais e familiares dos acolhidos e acompanhamento dos mesmos 
em seu convívio em grupo. A realização de atividades em grupo com 
os idosos proporcionará o estimulo cognitivo através de dinâmicas, 
para o desenvolvimento de suas habilidades manuais bem como a 
estimulação de concentração, criatividade e memória. Elaboração 
de instrumentais como questionários de entrevistas aos idosos, de 
entrevistas aos familiares, listas de presença, cartas convocató-
rias para os responsáveis pelos idosos, reuniões de equipa para 
organizar, avalizar e discutir os casos e situações referentes aos 
acolhidos.

 9. META FÍSICA, VALOR, PERÍODO DA PARCERIA

 10. PLANILHA DE CUSTOS / PLANO DE APLICAÇÃO

 11. RECURSOS HUMANOS

 12. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - 
EXERCÍCIO 2022/2023
 

EXERCÍCIO 2022
 ABRIL   R$14.914,74
 MAIO   R$14.914,74
 JUNHO   R$14.914,74
 JULHO   R$14.914,74
 AGOSTO   R$14.914,74
 SETEMBRO  R$14.914,74
 OUTUBRO  R$14.914,74
 NOVEMBRO  R$14.914,74
 DEZEMBRO  R$14.914,74

EXERCÍCIO 2023
 JANEIRO   R$14.914,74
 FEVEREIRO  R$14.914,74
 MARÇO   R$14.914,74

 13. AVALIAÇÃO
 Será realizada pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, e o Gestor da Política Municipal de Assistência Social 
do município de Primeiro de Maio/PR.

 Primeiro de Maio/PR, 11 de fevereiro de 2022.

MARINEZ CORREIA
PRESIDE 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 10/2022

 Ratifico a Dispensa nº 10/2022 com fundamento no art. 
24, II, da Lei 8.666/93, referente a contratação de empresa especia-
lizada para fornecimento de mini incubadora e fitas em atendimento 
a Secretaria de Saúde, a favor da empresa PROMEDI DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
27.806.274/0001-29, no valor de R$ 764,10 (setecentos e sessenta 

e quatro reais e dez centavos). Presente o constante dos autos, face 
ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 29 de março de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Com redução dos 
casos, Estado 
declara fim da 

epidemia de H3N2

 A Secretaria de Estado da Saúde suspendeu a 
situação de epidemia da Influenza A H3N2, declarada 
no dia 12 de janeiro deste ano, após o aumento no 
número de casos e óbitos que ocorreu fora do período 
sazonal. A decisão foi tomada pela diminuição progres-
siva no número de casos e óbitos da doença no Paraná 
nesta quarta-feira (30).
 Segundo o secretário de Estado da Saúde, 
Beto Preto, houve um grande número de aglomerações 
no final de 2021 e, com isso, a transmissão do vírus se 
intensificou. “Foi uma epidemia junto com a pandemia, 
o alerta foi inevitável para conter a transmissão. Com a 
diminuição dos casos e a chegada da nova vacina da 
gripe, que combate o vírus, o cenário tende a melhorar”, 
disse.
 A Sesa confirmou nesta terça-feira (29) mais 
três óbitos e 11 novos casos de H3N2 (um tipo do vírus 
Influenza A (H3). Agora, o Paraná soma 2.123 casos e 
118 mortes pela doença ( veja o boletim ).

VACINA
 Na próxima semana vai começar a 24ª Cam-
panha Nacional de Vacinação contra a Influenza no 
período de 04 de abril a 03 de junho de 2022, sendo o 
dia D de mobilização social, 30 de abril. A partir do dia 
“D”, a vacinação das crianças de 6 meses a menores de 
5 anos de idade (4 anos, 11 meses e 29 dias) passará 
a ser contemplada.
 A nova versão da vacina da influenza, que 
será distribuída, é trivalente, composta pelos vírus 
H1N1, H3N2 (Darwin) e a cepa B, e é produzida pelo 
Instituto Butantan. A vacina é uma das melhores formas 
de prevenção da doença, meio para evitar uma nova 
epidemia pelo vírus Influenza.
 “As vacinas já estão chegando aos municípios 
para o início da campanha, na próxima segunda-feira. 
Idosos e profissionais de saúde serão os primeiros e 
depois vamos continuar com os grupos prioritários. 
Queremos nossa população protegida contra esse 
vírus”, disse o secretário.

EPIDEMIA
 A transmissão dos vírus da Influenza ocorre 
com maior frequência durante os meses mais frios, no 
outono e inverno, podendo ter circulação em outras 
épocas do ano, devido às diferenças geográficas e 
climáticas. De acordo com o Ministério da Saúde, o 
termo epidemia é utilizado quando ocorre um aumento 
no número de casos de uma doença em uma larga área 
geográfica. Fonte: Agência Estadual de Notícias


